
Ofício n° 009/2024 NA AME/CDD

São Paulo, 29 de agosto de 2024.

Ao Exmo. Senhor
Senador Paulo Paim
Presidente
Comissão de Direitos Humanos
Senado Federal
Email: cdh@senado.leg.br

Assunto: Sugestão legislativa para o aprimoramento das Políticas Públicas de
Saúde.

Excelentíssimo Senhor,

A CDD - Associação Crônicos do Dia a Dia, associação civil sem fins
lucrativos, inscrita no 30.460.064/0001-36, dedicada a promover informações, o bem-estar
e a defesa dos direitos dos cidadãos que convivem com Doenças Crônicas em todo o
país, situada à rua São João D'Aliança, 282 - Vila Galvão, Guarulhos - SP, 07064-130,
vêm, respeitosamente, perante V. Exa., apresentar sugestão legislativa relevante para o
aprimoramento das políticas públicas de saúde em nosso país.

Solicitamos encarecidamente que Vossa Excelência avalie nossa proposta
e, se julgar pertinente, a encaminhe para análise e discussão no âmbito legislativo.
Acreditamos que essa medida contribuirá significativamente para o fortalecimento do
sistema de saúde e para o bem-estar de todos os cidadãos brasileiros.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer
esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Gustavo San Martin
Presidente da AME/CDD

R. São João D'Aliança, 282 - Vila Galvão, Guarulhos - SP, 07064-130

mailto:cdh@senado.leg.br


SUGESTÃO Nº , DE 2024

DA ASSOCIAÇÃO CRÔNICOS DO DIA A DIA

Altera a redação da Lei n°
8.080/90, para instituir a
obrigatoriedade de audiência
pública, no processo de
incorporação, exclusão e
alteração de tecnologias no
Sistema Único de Saúde (SUS),
na hipótese que especifica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O inciso IV, do art. 19-R, da Lei n° 8.080/90, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 19-R. …………………………………………………………....:

§ 1º. ……………………………………………………………………;

IV – Realização de audiência pública, antes da tomada de
decisão, aberta a qualquer interessado, inclusive de forma
virtual, sempre que a CONITEC expedir recomendação final
desfavorável à incorporação ou favorável à desincorporação de
tecnologias.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição visa aperfeiçoar o processo de Avaliação de
Tecnologias em Saúde (ATS) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS),
fortalecendo a transparência, a participação social e o rigor técnico nas decisões da
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC). A proposta
estabelece a obrigatoriedade da realização de audiências públicas, abertas a qualquer
interessado, inclusive de forma virtual, sempre que a CONITEC emitir recomendação
final desfavorável à incorporação ou favorável à desincorporação de tecnologias.

O principal fundamento desta medida reside na mitigação de possíveis
ruídos e vieses inerentes às decisões colegiadas. Estudos referenciados por Daniel



Kahneman, ganhador do Prêmio Nobel de Economia, em sua obra Ruído, destacam
que julgamentos coletivos, mesmo em ambientes técnicos, estão sujeitos a
inconsistências e variações indevidas entre avaliadores, resultando em decisões não
uniformes e potencialmente influenciadas por fatores subjetivos. No caso da
CONITEC, em que as deliberações envolvem até 15 membros com diferentes
perspectivas e possíveis vieses, há o risco de que essas variações comprometam a
coerência e a qualidade das recomendações finais.

A inclusão de uma audiência pública antes da tomada de decisão final
visa proporcionar uma oportunidade para que eventuais inconsistências ou erros de
julgamento possam ser identificados e corrigidos antes da publicação da Portaria
decisória. Essa etapa adicional oferece um espaço para que a sociedade,
especialistas e demais partes interessadas apresentem contribuições relevantes,
assegurando que o processo de ATS seja mais abrangente, técnico e alinhado com as
necessidades do SUS.

O fortalecimento da participação social, por meio da obrigatoriedade de
audiências públicas, contribui significativamente para a credibilidade e a legitimidade
das decisões da CONITEC. Essa medida permitirá que o processo de avaliação seja
não apenas tecnicamente robusto, mas também mais democrático, uma vez que todos
os interessados terão a chance de expressar suas opiniões e preocupações.

Dessa forma, propõe-se a alteração do inciso IV, do §1º, do art. 19-R, da
Lei 8.080/90, para estabelecer a compulsoriedade das audiências públicas no
processo de incorporação, exclusão ou alteração de tecnologias no SUS, sempre que
a CONITEC emitir recomendação desfavorável à incorporação ou favorável à
desincorporação de tecnologias. Com essa mudança, busca-se assegurar decisões
mais justas, equilibradas e alinhadas com as reais necessidades de saúde da
população.

Certos da relevância desta proposta, solicitamos o apoio dos nobres
parlamentares para a aprovação da matéria, na certeza de que ela trará benefícios
significativos ao processo de ATS no SUS e, consequentemente, à saúde da
população brasileira.

Atenciosamente,

Gustavo San Martin
Presidente da CDD


































